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DECRETO N.° 5.519, DE 11 DE SETEMBRO DE 2002.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e de conformidade com o
artigo 3o, da Lei n° 3.820, de 03 de janeiro de 2002,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão - 11 - SECRET. MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas

1101-2369500942.071 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Turismo, Esportes e Lazer

3.3.9.0.30.00.00.00-Material de Consumo (365) R$5.500,00

Órgão - 15- SECRET. MUN.DE HABITAÇÃO, CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas
1501-1648200592.119 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Habitação, Conservação e Segurança
3.3.9.0.30.00.00.00 - Material de Consumo (560) R$ 2.000,00

SOMA R$7.500,00

Art. 2o - Servirá como recurso ao crédito aberto pelo artigo 1°,
a redução na seguinte dotação orçamentária:

Órgão - 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas

1101-2369500942.071 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Turismo, Esportes e Lazer

3.3.9.0.39.11.00.00 - Serviços de Manutenção de Prédios, Equipamentos e
Instalações (371) R$ 7.500,00

SOMA R$7.500,00
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DECRETO N.° 5.519, DE 11 DE SETEMBRO DE 2002.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 11 de setembro de 2002.

(AN MORAES

rrefeito Municipal

Registre-se, publigCÍe-se e cumpra-se

GASTAO R

Secretário Muni

TO SCHMITT
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